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DECLARA de Utilidade Pública O
Movimento de Mulheres Unidas poÍ
Moradia, Inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídica CNPI

02.89T.59210001"-04, domiciliada na RFa

da Comunidade, 470 Bairro de Japiim
CEP - 69099 na Cidade de Manaus-AM.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

DECRETA:

Art. 1o Fica Declarada de Utilidade Pública O Movimento de Mulheres Unidas

por Moradia, inscrita no Cadastro Nacional de Peessoas Jurídica - CNPJ sob o n.

02.891,.59210001,-04, domiciliada no Município de Manaus, na Rua da Con'runidade, 470,

Bairro de Japiim, CEP 69.099 - 266.

ParâgraÍo único. Incube à Secretaria de Estado de |ustiça, Direitos Humanos e

Cidadania, o exame da regularidade da documentação a que se refere a Lei n. 86, de 04 de
dezembro de T963, alterada pela Lei Promulgada n. 15, de 1o de agosto de L966, por ocasião
do respectivo registro.

Ãrt.2a. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PAÇO DA ASSEMBLEiA LEGISLATIVA DO EST DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de

Fevereiro de2020.

DR. S PSC/AM

epu Estadual

Av. Mário Ypiranga Monteiro, n.s 3.950 - Ëd. üep. Jo de Jesus Lins de Albuquerqure - Parqrie Dez

CfP 69.050-03ü - Manaus - AM - Brasil

ffi 6 assembleiaem r,rlww,ale.am.gov.br



PODER TEGISLAïIVO
ASSEMBLEIA LEüIStAïIVA DO

ESTADÔ DO AMAZONAS

IUSTIFICATIVA

A falta de moradia no Brasil sempre foi uma das grandes questões levantadas pelos

movimentos sociais urbanos À logica do capital nega o direito à moradia digna e

contribui para o surgimento compulsório de periferias e favelas, lugares onde a

população advinda dos mais longínquos espaços passa se instalar. Manaus, da expulsão

dos "pobres" do centro ao surgimento cla área periférica da cidade, é marcadamente

construída pela segregação daqueles que produziam e produzem a riqueza da capital do

Amazonas. Conforme Scherer (2009) esta se moderniza pelo " alto" e cria uma ilusória

ideia de melhoria de qualidade de vida da população. O crescimento da população que

se aprofunda com a criação da Zona Franca de Manaus e com a instalação do Polo

Industrial de Manaus, reforça ainda mais a segregação que a população pobre vivencia

desde o primeiro surto de urbanizaçã,o ocorrido na época da borracha. Assim desde a

década de 70 os movimentos sociais de luta poÍ moradia têm imbuído forças na

organização da população para a conquista- e a efetivação do direito a cidade e a moradia

d.igna, ganhando com isso força política, reconhecimento, legalidade e legitimidade

perante a sociedade civil e o Estado.. Urna das conquistas mais recentes advindas da

mobilização e da luta dos movimentos sociais refere-se à apresentação pelo Governo

Federal do Programa Minha Casa, Minha Vida - MCMV, que possui entre uma de suas

vertentes, a execução, pelas entidades da sociedade civis habilitadas junto ao Ministério

das Cidades, da política de habitação.

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS,

Manaus, 1,9 de Fevereiro de 2020.

PSC/AM

Dep Estadual

Av. Mário Ypìranga Monteiro, n.q 3.950 - Ëd José de Jesus Lins de Albuguerque - Parque Dez

CEP 69.050-03tJ - Manaus - AM - Brasil

Í10 assembleiaam www,ale.am'gov.br



c0MPRovANÌÉ DF TNSCRtçÃ0 E 0E SilUAÇÁ0 CADASïRAL.

Cornprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confita os dados de ldentifrcação da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RtB a sua

atualização cadasÌral.

A iníormação sobre o porle que consÌa neste 00rïprovante é a declarada pelo contribuinte.
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R.EPÚBLICA FEDËRATIVA DO BRASIL

CADASïRO NACIONAL DA PËSSOA JURÍDICA

NUMLRO Uê INSCFtçÁO
02.891.592'0001..04
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MOVIMEI.IÌO Dg MULHERES UNIDAS POR MORADIA

MÌlIUM
fÉorjr-l
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94.30.{t.00 . de associacdês do defêsa de diroltos socials

94.99-5"00 associâtlvas não espeçif icadas antoriormerte
8í,50iì'42 -AtlvÍdades 4è apolo à elucôção, €xceto calxas escolares
94.93"6.00 -Atìvidadcs de organlzaçóes arsociâtlvas ligadas à cultura c à ârtc

399-9 " Associação Privada

R DA COMUNIDADË 470

r]9.093-266 JAPIIM MANAUS AM

cr\uÈíÈç(., ÈLi rruNruu
(92) 9.r13-2311

!il1 ! fLuEhAt vo nE.9PoNsa\i€L {EtR)

03/0612019

Aprcvado pela lnstrução I'lornìatíva RFB no 1.863, de 27 de dezembío de 2o18

Emitìdo no dia 1219212020 às 16:13:09 (data e hora de BrasÍlia). Página:1/1

{l0NstJtïÁR QsA VOITÂR IMPRIMIR

A RFü ãgradecé â sus visitâ, Para informaçõos sobrê política de privacidade e uso, clisue aüú.

Passo a pâsso DAIg-0_qNzu .qaÌ$!rl&s e NPJ, [sta1ígliçaq PdLAe]_ruC gêrlrSgtCNPJ
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Estatuto do Movirnento de ivïulheres Unidas por Moradia

iMrvïutuu

ÇaÚtulgi

Fa CIenomLIUçãE gede,fayilhËq

Art, 1" " 0 Movirnento de Mulheres Unidas por Moradia, designado pela sigla {MMUM)fundada em 26 cJe novembro
de 1998 eregistrada sob o n'4.172 no livro A 73 em 26 de novembro de 1998, é uma associação civil de direito e
sem fins economicos, com atuação em ârnbito regional, cle carater filantrópico, assistenciaï, habitacional prevenção
annbiental, educacional, cultural, e saude, corn duração por tempo indeterminado, com sede e foro na cidacie de
Manaus, Ëstado do Amazonas.

ParáErafo Único; O paviíhão doMMUM será constituído de um círculo com as cores, verde branco com iniciais
MMUM, '1

Capitulo ll

Das Fìnalidadeg, Objetivgs e, ÇonrLqÍência

Art, 2* " O tulMUM teni por finalidades e obletivos:

I * Promover, estimular, dirigìr, ciiÍundir, defender, contrclar, fiscalìzar contratar, receber e proporcïonar aos seu$
associados e conveniados projetos, programas projetos, prograrnâs, convônios e açÕes sociaìs de caráter
íilantropico, assistencial habitaçional, mobilidade urbana, prevençâo ambiental, educaçã0, cultura moradia
(construção ,reforma, anrpliaçáo), saude, enìprego e renda e de qualidade de vida em âmblto h,lunicipal, Ëstadual e

Federal,

li - Proporr;ionar aos seus associadr:s que nac possuam moradia, a possìbilìdade de conquista esse bem social,
garantido a i^nelhorìa de vida, coniorme o artìgo V da tonsiituição Federal,

lll * Poderão ser iltilizados iodos os meios adequadcls e permitidos na Lei para consecuçao das finalidades,
potìendo-se, inclusive desenvolver outras atividades e assessorias voìtadas ao desenvolvirnento dos objetivcts

instìtucionais por meio de:execuçãodireta de projetos, programas ou planas açües: celebraçâo de convênios,

contrato ou outros instrurnentos jurídicos; doaçao de recursos fisicos, hunranos e financeiros, ou prestaçâo de

serviços intermedìarios de apoio a outras organizaçoes sem fins lucrativos e a orgão do setor publica que atuam ent

áreas afins,

lV * Deíencler, fortalecer e aÍirmar sua unidacle com 0 Estado, Municipios na atuação da luta por moradia,

igriatdade, ciriadania, vida social, lazer, espoúes, saude, cultuÍ'â, meio ambiente, emprego e renda pala üs

associados n conveniados.

V * Promoção gratuiia da saúcle, observando-se a forma complementar de participaçáo das organizaçoes de que

trata a Lei N" 9.790 de 23 de Março de 1999 e defesa irrestrita do SUS - $isterna Unico de Saúde.

Vl * DeÍesa e educação para preservação e conservação dcl meio ambiente e promcção do desenvolvimento

sustentável.

Vll - FormLrlar executar açÕes que favorecem o desenvolvimento autonorno dos associados de baixar renda para

sirperação das conciiçoes de i"isco e vulnerabilidade.

Vlll *,Orgarrizar os associados parâ â aquìsição de moradia digna junto êo.s.governos, Federal, Ëçtadual e Municipal

bem corro organização nã,r govei'namentais prociuzindo e prestando assistència técnica 'c proÍissional e mão de

obra especialÍzacla para executar construçÕes cie interesse sociaÍ.

iX - Representar os assbcìaclos nas quesiÕes juríclicas reÍerente ein toclas e qualquer questÕes as finalìdades e

ohjetivos cioi,4M U l,Í.
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Att, 4' " OivlNÌUM será consiituíclo poi" um nuneioindetermlrredr: cle associados, inclel:enclentes de raça, cgr, sexg,
faixa etária e convìcçcet pcliricas e religìosas,

Art" 5o - Haverá categorias tje associados:

I - Fundadores * pessoa física, brasileii"a, oti que venna assc:iar-se e assinarem a Ata de Fundação tla Entidacle;

ll - Beneméritos - os que prestarem teievantesserviços o MMUM, conÍormedevida aprovação em Assembleia;

lll * Contribuintes * pessoa fisÌca que venha solicitar sua adesão e que venha pagar as taxas e mensalidades
estipuladas pela dire torÌa ;

lV * EÍetivos * pessoa física, btasileira que tenha participaçao das atividades doMMUM, sem sançnes
administrativas no mínimCI a um ano,

Art.6" ' Para associar-se aoF/MUM, o candidato a qualquer caiegoria de associado deverá:

I - Preencher e encaminhar o seu pedido de filiação em fr:rmulário proprio para a secretaria geral doMMUM,
apresentando fotOcopia da RG, CPF e comprovante de resicôncia, atestado de boa conduta (se for"maior de idade)
e ciuas fotos 3 x 4;

ll * Concorda por escrito com as finalidades doMMUM;

lll- Contrìbuir Írara a manutenção dcMMUlv{, airavós de pagamento regular mensal a ser estipulado pela dlretoria.

ry,luirjv
D_os Qjreitps'Peveres

Demi qËão e -Çxcl usãc rlAL AggqÊlgdÊg.,:.,..;
Ad. 7" " 0 desligamento pccÌe ser voluntario e a exclusão dcs associados doMMUM ocorrerão nos seguintescasgs:

I * Por renuncia, abandono e faiecimentc;

ll * Por exclusã0, n0 caso as nOmas estatutárias, codigo d; etica e disciplina.e norÌnas estabelecicias peloir,{fvltJM,
em seu regintento interno, conforme decisao em Assembleia Geral Ëxtraorclinária, senclo que o terá o pleno tJireito
de apresentar a sua ampla deÍesa na referida Assembléia G+ral, conforme artigo 57 rio Codigo Civil BrBsileiro;

lil * For grave infração conretida conforme o Cociigo Civil Brasileiro, lnferjr âs nolrnas esialuarias doMMUM, i

Art.8'" Sao..deveres dos Associados doMMUM:

I * Cumprir as disposiçÕes estaiutárias e regimentais;

ll * Acatar as decisÕes Ca Djretoria;

lll - Pagar as contribuìçóes e taxas estipulailas pelorVlMUM, expecliclos por qualquer de seus poderes;

lV "- Diíundir as Íinalìrjacjes CoMMUful cÌtadas no estatuto;

V * Trabalh ar pelrt crescilnento das flnalicjades doMMU['Í, cienunciando açÕes, eventos, promoçÕes e proleto,s
irregulai"es que degradenl e moral e não sigam as normes cle segui"ança deteinrinadas pelos orgãcs ôompetentes,

.irrt" 9o - São ciíreitos dos associados:

I - Tomar parte das Assembleìas Gerais,
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sendo a 2o via devolvida conìo recibo, na qual o dia, hora e responsável pelo recobimento d
do MfluM atraves de oficio comunicará comissão eleitoral 0s Romes dos candidatos e chapas homologae para
particÌparenr do pleito e tambám fixaram uma copia do referido oficio n a sede cla instituiçã0, sendo o comunicado
efeiuado seis horas antes cia realização da Assembleia Geral

':
$4" " Terá validede a canciidatura de chapa, enviada pelo correio eletrônico á secretaria do MMUId dentro do prazo
estabelecido no 1" deste anigo

$5' " São inelegiveis para 0 desempenho de função e cargos e etivos nos poderes do MMiJÍl4, mesmo nos de livre
nomeação;

a - Conclenado por crime'em seniença definitiva;
'i

b - lnadimplentes na prestação de ccntas de recursos públìcos çm decisão adrninistratiya clefinitiva;

c - lnadimplentes na prestação de contas do MMUIVi;
1

d * Aíastado de cargos eletivos ou de confiança da entidacle desportiva ou virtude de gestão patrimonial ou
financeira irregular ou temerária da Ëntidade;

e - lnadìnrplentes das contribuiçoes previdenciárias;

f - 0s Falidos;

g * 0s que tiverem cumprido penalidades impostas pela Justiça

$6" " Os merrbros da diretoria do MtüUM e bem como mernbros do Conselho Fiscal poderão ser reeleitos por um
mandato consecutivo.

Art. 14" ' A Assembiéia Geral reunir-se-á extraorclinaqiamente em qualquer cJata, $enjpre que for convocarJa, para
tratar 0e assuntos cle sua conrpetência:

81" .A convocação Extraordinaria seráfeita pelo presidente do \,ih4tJM pelos motivos e lorrnas seçurintes:

a * Se Presidente do MMUiú assim julgar necessário;

'0 * A pedìCo do conselho l-iscal ou de 1/5(um quinto) cio nú nero total dos associados em pleno gozo de seus
direitos;

52" A convocaçâo para A.ssemt,{êÍa Extraordináría índícara a matórla a ser tratara;
$3" " 0 pedido para convocação de Assembleia Geral Extraorcinária na forma do $1o, não poriera ser negado peio
Presidente do MMUlr4, Decorrido 0 prazo de 30 (trinta) clias do pediclo, sem que o fresirlente tenha providãnciarlç a
devida'convocaçã0, o requerente poderá convoca.la, desde qut em pleno gozo de seus direitos estatuáriona forriia
deste Estatuto,

Aff.'n5"'A convocação da Assembléia Geral será feita com antecedência mlnima de 10(dez) dias, mediante em
jornal local de grande circulação ou Edital afíxado na sede Ja instituiçã0, devendo ficar expresso o motivo da
convocação:

$1" " CI Presidente da Diretoria enviará CÌrcula aos associados convocando-as a participação da Assembléia Geral,
informando o motivo da convocação,

$2' " Havendo impedimentos naturais ent face das difìculdades de dimensÕes territoriais do Estado do Amazonas,
poderá o Presid-ente do MMUlv,l, enviar convocação aos,

$3" " ,Associados do interior clo Ëstaclo, rnediante correio eletrônico, telegranra ou íax clo qual possa posteriormente
apresentar comprovante,

1
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Ml\4ulvl' so podenrlc deriberar c.rfi ü presenÇõ cre tocÍus os nr*rnbrr:s, ain primni.i] {:orìv,)câç*o 0,., cn,,l qu;lrquernúrneio apos ,3ü mìnutos.Ca cürìvocação prirn*ira,; u*ïu*** ; iï_,:ijffiïffitiïi,,,
Fe*r)"iruíq** r,.::i iii;:,nrii1":i--,1, ,:.,i.'-:r'

l;\rt' il3" " Â dìretoria çin irrïfuilrM É trrgão quê exêíce as furrçÒes admihistrativil$ e (ì?:eçuLirrem d* Fuïlrdu$"4 e econstituida por;

j'* Presideilte;

il -. t/ice Presícjenie;

lll * Prinrejra Secreieria;

l\l * $egundosecretar.ia;

V * Prìrreiro Tesoureiro;

Vl -$egundo "Iescureirr:;

Farágrafo' unieCI: Ïoclos' os citados no neste artigo tènr a deirer participar rJas rçuniÕes cja Diret.i.ia e o cireto acr

/\rt' 24" " 0s memht?: ft cliretorie: o presidente e o vice-presidente, serão sempre eleiios pela Assenrblóia üeralpCIr unì periodo 'Je 04 (quatr*) anos,.na íorma do art,s*"ìii'ìnrúd ir, údeni; illiüã,i,r;*llãJlr*i'ïnoiu o*rnanclnro cs dernais membros seráo escorhídos por tivre rrïmeàino do MMUM.

Ârt, P$" " Cnrnpete â Dìreioria:

I * Elaborar ao térrnino cle'. ça'la exercÍcio, reiatorios çle atividade$, aconìpiliì|,ádo dou'respectivos rlsrnonstiativos

l[ï:trfiilclc 
periodo' a fim 'Je ser *ubmetiúffi;,aï;'rlï'ïonu*r.'o Fiscai e p'sruri'rn-renie, ã nproeiãça,r *a

ll * Dai pârscere$ r;nbre projet,:s;

lli - []*nunciar quarquer vioiaçàn da rei viger"rte çru estatutárin;

{v * tonvocar a Assernr,rróia Gerar quan,lo 
'c*rrÈr 

rnotiva grave;

V .- Cumpiii e fazer cumprir este estatuto;

vl * A.e atai"as declsoes da Assemblóia Geral e cio Íiçnselh* i:i,scai;

vÌl '- ücnvocar a i\ssernbleia Geral por solicìtaçàn cie un quírit,r rie seus assocìa<jos,

,er$. ã(i" " üompeto ao presiclente da diretorÌa do ivlMUM:

| * Hxercer as fLrnÇoes executivas e oelministrativas do MMUÀ,i;

ll * Representar a TMMUM perante os otgâot públicos locais e naciortais, bem com6 juntc ás cn1dades estacuaís eaiitarquias; 
rs'v' rrvrrr !v'rv rlr

lll * Çumprir ç Íazer curnprir as ieis e resoluçoes dos poderes cia entidade;

lv - Presiar ronras a Assembreie Gerei.üa sua ieuniãç oreii'ária; 1

V - 0onvorai A,t*emhleia Geral Extraordintria;



V * Fa$arnentus de impostos, tâxas, tariías, cuntribuiçfies sur;iais, conciÕrninlr, ulrrguel, salárius rïe *rurpregadus e
crutras despenas indíspensáveis á manutenção do MlVlUlül;

t/l - Aeluisição rJe materiai de expediente e desporliuu;

Vli -" tusteio dç eventos rrganizaelos peloMMLJtU;

.1 ilri\ ,"Ìjrtll ì,r.: ,.

J':t- J.:".,'l
'.':ri 'i,,-r '

VÌl[ * /lssinatirra cÍe jurnais, livrçç; e revistat t:sp*çializadas e a i:ilmpra de ïotngrerfia$ pare{ ns arquivas do lVilúUM;

lX^- .,,tashs cle puhrliciciacJes dn lt4Mt.JM;

X * il*spesas de repr*smntaç.ão o vingens;

Xl * l)*spesas ev*ntuais;

;ill * Ütils;posas e gastos cnn-i piu{issÌonais libelal*, profissionais qJe.t'nãü de obra t*"csiriraria;

XÌll * Abertn e rnanutençáo Cs çonta bancária visando a ftieihor up*raci*nalizaç** rln m*virnentn ger*l de: MMUM.

,',trt. 3ü'- " il *xercir:io {inanceíro r;ainuicÍìra e0n1 ü ;lnr rivii ü üÕmpreendeiá ÍunrJamrntalrnentr* il ex*uuçtn .rJ*
i:içamenin:

$'i' - Á,':l eienti:nlcrs çonstitutivos clã orclem ecunómica, financeira e crçamentária serâo *sçritura,Jnll e ç:ornprcvados
por rlocunrenttr rnantidos em\ arqutvos;

;.:i:ritqiúï*, .ã i',rBli;li';. r:,r!:ilì;,pai*Èjil*Íl i,*n,çl,llffrliiilirrirìi, i6Ìí1i;i,ii;irÍïí;,i1È: e à *xeç.uÇâo do nrçarnento;

iir:':rt:lliiït:ìlrilt*:Ì;ïituì. tj;ì,'i*i$e:ì: r1ii.,',r.:rlrflqçi1ì-,;

lq,itr. 
* üu hrçRi: * imóveit ia I'li\4tJíll p()tisiftil s*r iitì1ì,i;;ii;is r,,ii ir,lienaçãc di: accrcìo 00r'fi fit decis$n dos ,Jir"igentes *

i,lsgucitdcts,

{j5.-À dileçàn lla Ëntìiade 1:+,:iei'a il::.*l' r-i rl'::,itiiïiïrrr3t r: :rri;;ç;:i,1,ir*:;'riiriì**Ej*"riìüa;n,sesì

${3-* Ü iv'iÌvÌl.tlvi y'r*t' nteìr: ,Je *irll çlii'eti:r'ia ;:r:r,;lâ çi; i,;ir:,;ç ;,:,:i':'r t1 t*iineraÇ:.jt .jo* iiiilg*ntÊs glt s*u$ asSçciadOg
cJer cr:rntl ttüìtiìniieì r+eus bens imcvs;ìs nieui*llt e *'iltiaï,lrr Íirr:ra,-icç nai esta ç:iitidedei

$ï" " ü LreiianÇo geiai e.!e cacla çxercício, aeomg:arrhacìc da demonstraçãc rie lucrns. ü perdÈì$, discrirninará çs
iesulïados cl$s Ë..:ntas puk'irnonìais e financeira$, ,.

,4,$" llÌï* " Ü regìrneniç iie cLrstas B taxfis ila AfulUMhl será revisto e aïuaíieaelu sempre qus nÈi:e$$ário, de ËrrürdÕ
eOm(ãs previsÕes orç:arnentárìas realizadas ela tesouraria da enlidacJe e subrïÌÈteReJo ú presidente clo MMUfiil.

r â,&PjïUreJ

newË["et*oss

Att, 38" 'Ê,s nleiçoes no MMtitú seríio realizadas eryi quatro em queitro anos nâ Assernbleia Geral r:1ue trata n artigo
'13, incist lÍ. e.onvocada por Hditei afixado na sede EJa entidaae, exBedido tanrbém par* todos us assoçiaeio$ üu
i:uk;licacÍr: ern l,rrnal de circulação cle 'iCl (dez) dias.

Art' 3. o 
" As eleiçÕe$ pèìra os poheres rio MfuïUlvì ser[lç reaiizados aÌravés cle vnto abefto, s*ndo valicio u voìc por

pi"o*uraçãa. Em caso chapa riniça serâ permiiiela a riclamação, . 
r,

\tÌ, riú" " üs'ernpates serão resolviclos em segunda votaçâo È lier$i$rindo, serâ aclamada o candiçjatg nrajr:ritário
cum mais idade, rnais estudc e perfiìân€cencin o empatc, a vitd'r'ia <ja plei{n serr. pnr sorteir.

+\rrì" 4"i -. l-lelei+iri ser canclieiato$ r0.Ë {largÕs eletiveis da eiiretoria e conselhc ïiscai da ivÌMt}M:

:t,'
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